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DECRETO Nº 21.981, DE 19 DE OUTUBRO DE 1932 
 

 

Regula a profissão de Leiloeiro ao território da 

República.  

  

 

O Chefe do Govêrno Provisorio da República dos Estados Unidos do Brasil, na 

conformidade do art. 1º do decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 1930,  

 

DECRETA:  

 

Artigo único. Fica aprovado o regulamento da profissão de leiloeiro no território da 

República, que a este acompanha e vai assinado pelo ministro do Estado dos Negócios do 

Trabalho, Indústria e Comércio; revogadas as disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1932, 111º da Independência e 44º da República.  

 

GETULIO VARGAS.  

Joaquim Pedro Salgado Filho.  

Oswaldo Aranha.  

 

REGULAMENTO A QUE SE REFERE O DECRETO N. 21.981, DE 19 DE OUTUBRO DE 

1932 

 

 

CAPÍTULO I 

DOS LEILOEIROS 

 

 

Art. 1º. A profissão de leiloeiro será exercida mediante matricula concedida pelas 

Juntas Comerciais, do Distrito Federal, dos Estados e Território do Acre, de acôrdo com as 

disposições deste regulamento.  

 

Art. 2º Para ser leiloeiro, é necessário provar:  

a) ser cidadão brasileiro e estar no gozo dos direitos civis e políticos;   

b) ser maior de vinte e cinco anos;   

c) ser domiciliado no logar em que pretenda exercer a profissão ha mais de cinco 

anos;   

d) ter idoneidade, comprovada com apresentação de caderneta de identidade e de 

certidões negativas dos distribuidores, no Distrito Federal, da Justiça Federal e das Varas 

Criminais da Justiça local, ou de folhas corridas, passadas pelos cartorios dessas mesmas Justiças, 

e, nos Estados e no Territorio do Acre, pelos Cartorios da Justiça Federal e Local do distrito em 

que o candidato tiver o seu domicílio.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Apresentará, também, o candidato, certidão negativa de ações ou execuções movidas 

contra ele no foro civil federal e local, correspondente ao seu domicílio e relativo ao último 

quinquênio.   

......................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 4.021, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961 
 

 

Cria a profissão de leiloeiro rural, e dá outras 

providências.  

  

 

O Presidente da República: 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Fica criada a profissão de leiloeiro rural, que se regerá por esta lei.  

 

Art. 2º Para exercer a profissão de leiloeiro rural, o interessado deverá:  

 

I - ser maior de idade e estar em gôzo dos direitos civis;  

II - ser domiciliado, por mais de um ano, no lugar em que pretende fazer centro da 

profissão;  

III - ter boa conduta, comprovada com atestado policial e fôlha corrida passada pelo 

cartório do fôro do seu domicílio;  

IV - possuir conhecimentos indispensáveis ao exercício da profissão, atestados pela 

Associação Rural do Município do seu domicílio.  

............................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 

pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, 

permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão 

necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste 

entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de 

vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a 

denominação utilizada. 

.................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

EXTERIOR 

SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 113, DE 28 DE ABRIL DE 2010 

 

 

Dispõe sobre o processo de concessão de 

matrícula, seu cancelamento e a fiscalização da 

atividade de Leiloeiro Público Oficial e dá outras 

providências 

 

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO 

COMÉRCIO - DNRC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º da Lei Nº 8.934, de 18 de 

novembro de 1994, CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 5º, inciso XIII e art. 37, 

inciso XXI da Constituição Federal; nos arts. 1º, inciso III e 32, inciso I, da Lei Nº 8.934/94; nos 

arts. 7º, parágrafo único, 32, inciso I, alínea "a" e 63, do Decreto Nº 1.800, de 30 de janeiro de 

1996; Decreto Nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, com as alterações introduzidas pelo Decreto 

Nº 22.427, de 1º de fevereiro de 1933; e a Lei Nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; 

CONSIDERANDO a manifestação do Superior Tribunal de Justiça no Recurso 

Especial Nº 840.535-DF (2006/00085934-5), que pacificou entendimento relativo a 

controvérsias doutrinárias e jurisprudenciais pertinentes às atividades e fiscalização dos 

Leiloeiros; 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar, uniformizar e modernizar os 

procedimentos referentes aos encargos das Juntas Comerciais, com relação à concessão e 

cancelamento da matrícula dos leiloeiros, bem como a fiscalização de suas atividades; 

CONSIDERANDO os estudos realizados pelo Grupo de Trabalho constituído pela 

Portaria de Nº 002, de 16 de dezembro de 2009, expedida pelo Departamento Nacional de 

Registro do Comércio, da Secretaria de Comércio e Serviços do Ministério do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior, resolve: 

 

Seção I 

Do Ofício e da Habilitação do Leiloeiro 

 

Art. 1º A profissão de leiloeiro será exercida mediante matrícula concedida pela Junta 

Comercial. 

Parágrafo único. Compete aos leiloeiros, pessoal e privativamente, a venda em hasta 

pública ou público pregão, dentro de suas próprias casas ou fora delas, inclusive por meio de 
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rede mundial de computadores, de tudo que, por autorização de seus donos ou por autorização 

judicial, forem encarregados, tais como imóveis, móveis, mercadorias, utensílios, semoventes e 

mais efeitos, e a de bens móveis e imóveis pertencentes às massas falidas, liquidações judiciais, 

penhores de qualquer natureza, inclusive de jóias e warrants de armazéns gerais, e o mais que a 

lei mande, com fé de oficiais públicos. 

 

Art. 2º O leiloeiro exercerá a sua profissão exclusivamente na unidade federativa de 

circunscrição da Junta Comercial que o matriculou. 

............................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 


